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DECRETOS

DECRETO N. 16116/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera, a pedido, Rosália da Silva e Souza, do cargo em comissão 
de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Planejamento do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Rosália da Silva e Souza, do 
cargo em comissão de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16117/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Tais Correia Alves, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Planejamento do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tais Correia Alves, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Plane-
jamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16118/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Eliana Pereira Dias Cruz, do cargo em comissão de Gerente 
Geral Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 983/GAB/SEMUSA/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Eliana Pereira Dias Cruz do cargo em 
comissão de Gerente Geral Administrativo, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de      Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16119/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Ivo da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Gerente 
Geral Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 983/GAB/SEMUSA/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ivo da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente Geral Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16120/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 16027, de 23 de agosto de 
2021, de nomeação de Vinicius Ostrowski da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16027, de 23 de agosto de 2021, 
que nomeou Vinicius Ostrowski da Silva para o cargo de Assessor 
Especial Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16121/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Juliano Cezar Spagnol Honorio, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Juliano Cezar Spagnol Honorio, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial Nível III, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16122/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para proceder le-
vantamento das áreas para instalação das elevatórias do esgotamento 
sanitário, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei  Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Diretor-Presidente da Agência Re-
guladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná, através do 
Memorando n. 010/FPS/2021, às fls. 90, do Processo Administrativo 
n. 22-25/2020,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder levantamento 
das áreas para instalação das elevatórias do esgotamento sanitário, 
conforme  solicitado às fls. 90, integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Josilena de Jesus Laureano;
II – Naara Ferreira Carvalho de Souza;
III – Geisyla Moura da Rocha;
IV – Edilson Alves Vieira;
V – Djalma José Arantes.

Art. 2º O prazo que a referida comissão terá para proceder levan-
tamento das áreas para instalação das elevatórias do esgotamento 
sanitário será de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de publicação 
deste Decreto.

Art. 3º A comissão deverá apresentar relatório circunstanciado dos 
levantamentos e atividades ao Presidente da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná – AGERJI.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente comissão especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16123/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Maria Edenite de Aquino Barroso, do cargo em comissão 
de Superintendente Geral, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Edenite de Aquino Barroso, do cargo 
em comissão de Superintendente Geral, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16124/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Ivanilson Pereira Araújo, para ocupar o cargo em comissão 
de Superintendente Geral, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 307/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ivanilson Pereira Araújo, para ocupar o cargo 
em comissão de Superintendente Geral, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16125/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Bruna Agda de Almeida Bezerra, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Oficina de Saneamento, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Bruna Agda de Almeida Bezerra, do cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Oficina de Saneamento, da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16126/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Carlos Gonçalves Campos Júnior, do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível V, do Gabinete do Prefeito do Município 



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 36072 - Ji-Paraná (RO), 10 de setembro de 2021
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos Gonçalves Campos Júnior do cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível V, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16127/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Simone da Silva Fernandes, do cargo em comissão de Di-
retora de Divisão de Imunização, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Simone da Silva Fernandes do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Imunização, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16128/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Jacira Maria Martinenghi, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Oficina de Saneamento, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jacira Maria Martinenghi, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Oficina de Saneamento, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16130/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Cristiane Della Libera, para ocupar a função gratificada de 
Diretora de Divisão de Imunização, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cristiane Della Libera, para ocupar a função 
gratificada de Diretora da Divisão de Imunização, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16135/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre as atividades de retorno as Aulas Presenciais da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o Decreto Estadual nº 26.134, de 17 de junho de 
2021, que dispõe sobre o implemento de ações para o enfrentamento 
da pandemia por parte dos municípios do Estado de Rondônia, espe-
cialmente em atendimento ao Artigo  15, § 2° e  § 3°,

Considerando o Decreto n. 15.715/GAB/PM/JP/2021 09 de Julho de 
2021, que Disciplina ações para enfrentamento à pandemia causada 
pelo novo Coronavirus - COVID-19 no âmbito do Município de 
Ji-Paraná, conforme o Art. 12, e Parágrafo Único,

Considerando o Plano de Retorno às Atividades Educacionais Pre-
senciais da Rede Municipal de Ensino de Ji-Paraná, elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o retorno às Atividades Educacionais Presen-
ciais da Rede Pública Municipal de Ensino de Ji-Paraná, a partir do 
dia 20 de setembro de 2021.
Art. 2º As Atividades Educacionais Presenciais deverão retornar de 
forma gradativa respeitando os protocolos sanitários de combate à 
COVID-19.

Art. 3º Todos os servidores da Secretaria Municipal de Educação 
deverão retornar as atividades laborais presenciais.

Parágrafo único. A dispensa do servidor das atividades laborais 
presenciais ocorrerá tão somente com a apresentação de laudo médico 
expedido pela junta médica do Município.

Art. 4º As medidas técnicas e pedagógicas adotadas no retorno as 
atividades educativas presenciais ocorrerão de acordo com o Plano 
de Retorno da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação deverá adotar todas as 
providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Educação poderá ex-
pedir Cronogramas, Portarias e Instruções Normativas quando estas 
se fizerem necessárias, para o cumprimento do Plano de Retorno às 
Atividades Educacionais Presenciais da Rede Municipal de Ensino 
de Ji-Paraná.
  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente o 
artigo 13, §§1º e 2º do Decreto n. 15715/GAB/PM/JP/2021.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16129/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Simone da Silva Fernandes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Simone da Silva Fernandes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16131/GAB/PM/JP/2021
08 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Kaila Caroline Coelho Santos, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Reabilitação Física, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 357/DAE/SEMUSA/
JPA/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kaila Caroline Coelho Santos do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Reabilitação Física, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16136/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Ivanez Candido da Costa, do cargo em comissão de Encarre-
gado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ivanez Candido da Costa, do cargo em co-
missão de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16137/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Gildo Albino de Andrade, do cargo em comissão de Super-
visor de Equipe de Operador de Máquinas Pesadas, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Gildo Albino de Andrade, do cargo em 
comissão de Supervisor de Equipe de Operador de Máquinas 
Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16138/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Eloi João Rodrigues, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 56/SEMOSP/21,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Eloi João Rodrigues, do cargo em comissão 
de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16139/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Ivanez Candido da Costa, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Equipe de Operador de Máquinas Pesadas, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ivanez Candido da Costa, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Equipe de Operador de Máquinas 
Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16140/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Exonera Ageu Nunes Fonseca, do cargo em comissão de Assessor 
de Pontes e Bueiros, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 56/SEMOSP/21,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ageu Nunes Fonseca, do cargo em comissão 
de Assessor de Pontes e Bueiros, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de agosto de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16141/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Maria Edenite de Aquino Barroso, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Maria Edenite de Aquino Barroso, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Executiva, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16142/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Ageu Nunes Fonseca, para ocupar o cargo em comissão de 
Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ageu Nunes Fonseca, para ocupar o cargo em 
comissão de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16143/GAB/PM/JP/2021
10 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Edgamara de Brito Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Reabilitação Física, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Edgamara de Brito Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora da Divisão de Reabilitação Física, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de setembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 071/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7545/2021/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna público 
que o Processo nº 1-7545/2021, cujo objeto é a Aquisição de material 
permanente (notebook), visando atender a Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, teve Dispensa de Licitação, com base no 
inciso  II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, em favor de: LUIZ CARLOS PEREIRA PORTELA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 34.945.138/0001-85, sagrou vence-
dora do item do Termo de Referência e da Solicitação de Materiais/
Serviços 01446/21 no valor total de R$ 17.550,00 (dezessete mil, 
quinhentos e cinquenta reais).

Ji-Paraná, 09 de setembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 073/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-5977/2021/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna pú-
blico que o Processo nº 1-5977/2021, cujo objeto é a Aquisição de 
Material de Consumo, resistência, para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, teve Dispensa 
de Licitação, com base no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor de: COLLER IND. 
E COM. DE4 MAT. ELET. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.341.436/0001-20, sagrou vencedora dos itens do Termo de 
Referência e da Solicitação de Materiais/Serviços 01285/21 no valor 
total de R$ 1.005,00 (Um mil e cinco reais).

Ji-Paraná, 09 de setembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

NOTIFICAÇÕES

Processo Punitivo n. 5-3338/2021
NOTIFICAÇÃO Nº. 012/SEMAD/PMJP/2021

NOTIFICANTE: O MUNÍCIPIO DE JI-PARANÁ/RO através da 
Secretaria Municipal de Administração com sede no Palácio Urupá 
situado na Avenida Dois de abril nº. 1701, Bairro: Urupá, nesta 
cidade e comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Jônatas 
de França Paiva no uso de suas atribuições legais.

NOTIFICADA: HTA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 21.513.599/0001-37, com sede 
na rua Brandão de Amorim, n° 22, Quadra 182, Bairro: Cidade Nova, 
cidade: Manaus/AM, situada em lugar incerto e não sabido, por ter 
se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.

 O Município de Ji-Paraná, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
decisão do Sr. Prefeito, que entendeu que restou comprovado de 
que a empresa tornou-se inadimplente, pelo descumprimento da Ata 
de Registro de Preço n. 019/SRP/CGM/2020 e respectivo Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento que celebrou com essa 
Municipalidade, ao não entregar o material de consumo, copa, higiene, 
limpeza e conservação, constantes na nota de empenho n° 2785.

Desta forma, determinou a aplicação das sanções prevista na Lei 
Federal n°10520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, conforme penalidades a seguir:
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ji-Paraná 

a contar da notificação, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n. 
10.520/2002 e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso  XIV do art. 
4° da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 01 (um) ano e,
Multa, devendo ser aplicada de acordo com o previsto na alínea “d” 
do subitem 10.2.1 da ata de registro de preços n. 019/SRP/CGM/2020, 
com cálculos a serem realizados pelo setor competente da SEMFAZ, 
e posterior cobrança.

Ji-Paraná RO, 09 de setembro de 2021.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 13768/GAB/PMJP/2021

Processo Punitivo n. 5-11226/2020
NOTIFICAÇÃO Nº. 013/SEMAD/PMJP/2021

NOTIFICANTE: O MUNÍCIPIO DE JI-PARANÁ/RO através da 
Secretaria Municipal de Administração com sede no Palácio Urupá 
situado na Avenida Dois de abril nº. 1701, Bairro: Urupá, nesta 
cidade e comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Jônatas 
de França Paiva no uso de suas atribuições legais.

NOTIFICADA: HTA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 21.513.599/0001-37, com sede 
na rua Brandão de Amorim, n° 22, Quadra 182, Bairro: Cidade Nova, 
cidade: Manaus/AM, situada em lugar incerto e não sabido, por ter 
se mudado de endereço, sem deixar o novo endereço.

 O Município de Ji-Paraná, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
decisão do Sr. Prefeito, que entendeu que restou comprovado de 
que a empresa tornou-se inadimplente, pelo descumprimento da Ata 
de Registro de Preço n. 019/SRP/CGM/2020 e respectivo Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento que celebrou com essa 
Municipalidade, ao não entregar o material de consumo, copa, higiene, 
limpeza e conservação, constantes na nota de empenho n° 2813.

Desta forma, determinou a aplicação das sanções prevista na Lei 
Federal n°10520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, conforme penalidades a seguir:
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ji-Paraná 
a contar da notificação, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n. 
10.520/2002 e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso  XIV do art. 
4° da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 01 (um) ano e,
Multa, devendo ser aplicada de acordo com o previsto na alínea “d” 
do subitem 10.2.1 da ata de registro de preços n. 019/SRP/CGM/2020, 
com cálculos a serem realizados pelo setor competente da SEMFAZ, 
e posterior cobrança.

Ji-Paraná RO, 09 de setembro de 2021.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 13768/GAB/PMJP/2021

Processo Punitivo n. 5-3994/2020
NOTIFICAÇÃO Nº. 014/SEMAD/PMJP/2021

NOTIFICANTE: O MUNÍCIPIO DE JI-PARANÁ/RO através da 
Secretaria Municipal de Administração com sede no Palácio Urupá 
situado na Avenida Dois de abril nº. 1701, Bairro: Urupá, nesta 
cidade e comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Jônatas 
de França Paiva no uso de suas atribuições legais.

NOTIFICADA: EVOQUE LOGISTICA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 11.778.795/0001-80, com sede na rua 
Jacob Ferrarini, n° 225, Bairro: Jardim Graciosa, cidade: Campina 
Grande do Sul-PR, CEP 83.430-000.

 O Município de Ji-Paraná, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
decisão do Sr. Prefeito, que entendeu que restou comprovado de 
que a empresa tornou-se inadimplente, pelo descumprimento da Ata 
de Registro de Preço n. 052/SRP/CGM/2019 e respectivo Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento que celebrou com essa 
Municipalidade, ao não entregar equipamentos de informática, para 
manutenção dos computadores das unidades escolares da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, consistente em 10 (dez) placas 
de vídeo, conforme especificações na nota de empenho n° 5939.

Desta forma, determinou a aplicação das sanções prevista na Lei 
Federal n°10520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, conforme penalidades a seguir:
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ji-Paraná 
a contar da notificação, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n. 
10.520/2002 e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso  XIV do art. 
4° da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 01 (um) ano e,
Multa, devendo ser aplicada de acordo com o previsto na alínea “d” 
do subitem 10.2.1 da ata de registro de preços n. 019/SRP/CGM/2020, 
com cálculos a serem realizados pelo setor competente da SEMFAZ, 
e posterior cobrança.

Ji-Paraná RO, 09 de setembro de 2021.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 13768/GAB/PMJP/2021
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PORTARIAS

PORTARIA N. 073/GAB/SEMED/2021

Delega ao Superintendente Geral Ivanilson Pereira Araújo as atribui-
ções de conferência e homologação das folhas de ponto dos servidores 
da Secretaria Municipal de Educação. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas 
em Lei,

RESOLVE:
 
Art. 1º Delegar ao Superintendente Geral Ivanilson Pereira Araújo 
as atribuições de conferência e homologação das folhas de ponto dos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor da data de sua publicação.
Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2021.

Jeferson Lima Barbosa  
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 15372/GAB/PM/JP/2021

EDITAL DE COMPARECIMENTO
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
    

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 006/2021 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 26/08/2021. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a 

Vossa Senhoria, ROBERT SILVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, servidor público, portador do 

RG n. 792295- SSP/RO e do CPF n. 014.959.752-58 ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 

DE TOPOGRAFIA, matricula n. 14489, lotado na Secretaria Municipal de Regularização 

Fundiária - SEMURFH cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 

da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 

dois de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar os 

procedimentos necessários quanto a sua situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

 

Atenciosamente, 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 08 de setembro de 2021 

 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva 
Gerente-Geral de Rec. Humanos  
Dec. 14313/GAB/PM/JP/2021 

 
  

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 007/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2021-SEMAD/SEMUSA 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a solicitação através do Memorando n. 84/GGA/SEMUSA/2021, atendendo a 

necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais 

habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, para atender em 

caráter emergencial (EXCEPCIONAL) as necessidades de enfrentamento ao combate ao 
CORONAVÍRUS, para lotação IMEDIATA nas Unidades de Saúde do Município e 
hospital Municipal, com fundamento no Art. 37, IX da Constituição Federal, fulcro nos 

termos da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005, Lei Federal n. 13976, de 06 de 

fevereiro de 2020, Decreto Legislativo Federal N. 6, de 20 de março de 2020; Decreto 
Estadual N. 24.887, de 20 de março de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública 

em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à 

pandemia causada pelo novo CORONAVIRUS – COVID-19, Decretos Legislativo/RO n. 

1.181, de 01/07/2020 e 1.213 de 17/12/2020, Decretos Municipais n. 

12533/GAB/PMJP/2020 que Decreta Situação de Emergência no âmbito da Saúde do 

Município de Ji-Paraná e 13806/GAB/PM/JP/2021, que prorrogam o Estado de Calamidade 

pública no Estado e Município de Ji-Paraná até 30 de junho de 2021, e Decreto Municipal n. 

15612/GAB/PM/JP/2021, de 30 de junho de 2021, que prorrogaram o Estado de Calamidade 

pública no Estado de Rondônia e no Município de Ji-Paraná até 31 de dezembro de 202, bem 

como subsidiado no Decreto Municipal n. 14401/GAB/PMJP/2021 que autoriza a 
contratação de Profissionais de Saúde (não médicos), CONVOCA, para fins de 

contratação, em Regime de plantão, os candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Seletivo Simplificado EDITAL Nº 001/SEMAD/2021 – SEMAD/SEMUSA, de 29 de 

janeiro de 2021, publicado no D. O. M. Nº. 3454, em 29/01/2021,  Resultado Final publicado no 

D.O.M. n . 3466, de 18/02/2021 e Errata do Resultado Final publicado no D.O.M. n. 3467, de 
19/02/2021, homologado através do Decreto n. 14625/GAB/PM/JP/2021, publicado no D.O.M. 
Nº 3467, em 19/02/2021,  para atender as Unidades de Saúde Pública, localizadas no Município 

de Ji-Paraná,  para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse 
público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA das equipes de saúde pública,  de forma a atuar de 

maneira rápida e célere nos prazos fixados na Lei 1405//2005 e Decreto n. 

14401/GAB/PM/JP/2021, no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

COVID-19-Novo Coranavírus, nos termos regidos pelo EDITAL Nº 001/SEMAD/2021 – 
SEMAD/SEMUSA. 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2021, 

deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à 

GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- 

Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou seja no prazo de 13/09 a 17/09/2021, nos 

dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

a) Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será encaminhado à 
Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo de  24 
HORAS, após assinatura do contrato.   
 
 
2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 
CARGO: ENFERMEIRO  

 
INSCRIÇÃO NOME TOTAL 

PONTOS SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

2021070 IVANA DEL PIEIRO SOBRINE 2 CLASSIFICADO 15 
 

 
 

Ji-Paraná, 10 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Jônatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 007/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2021-SEMAD/SEMUSA 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a solicitação através do Memorando n. 84/GGA/SEMUSA/2021, atendendo a 

necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais 

habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, para atender em 

caráter emergencial (EXCEPCIONAL) as necessidades de enfrentamento ao combate ao 
CORONAVÍRUS, para lotação IMEDIATA nas Unidades de Saúde do Município e 
hospital Municipal, com fundamento no Art. 37, IX da Constituição Federal, fulcro nos 

termos da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005, Lei Federal n. 13976, de 06 de 

fevereiro de 2020, Decreto Legislativo Federal N. 6, de 20 de março de 2020; Decreto 
Estadual N. 24.887, de 20 de março de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública 

em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à 

pandemia causada pelo novo CORONAVIRUS – COVID-19, Decretos Legislativo/RO n. 

1.181, de 01/07/2020 e 1.213 de 17/12/2020, Decretos Municipais n. 

12533/GAB/PMJP/2020 que Decreta Situação de Emergência no âmbito da Saúde do 

Município de Ji-Paraná e 13806/GAB/PM/JP/2021, que prorrogam o Estado de Calamidade 

pública no Estado e Município de Ji-Paraná até 30 de junho de 2021, e Decreto Municipal n. 

15612/GAB/PM/JP/2021, de 30 de junho de 2021, que prorrogaram o Estado de Calamidade 

pública no Estado de Rondônia e no Município de Ji-Paraná até 31 de dezembro de 202, bem 

como subsidiado no Decreto Municipal n. 14401/GAB/PMJP/2021 que autoriza a 
contratação de Profissionais de Saúde (não médicos), CONVOCA, para fins de 

contratação, em Regime de plantão, os candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Seletivo Simplificado EDITAL Nº 001/SEMAD/2021 – SEMAD/SEMUSA, de 29 de 

janeiro de 2021, publicado no D. O. M. Nº. 3454, em 29/01/2021,  Resultado Final publicado no 

D.O.M. n . 3466, de 18/02/2021 e Errata do Resultado Final publicado no D.O.M. n. 3467, de 
19/02/2021, homologado através do Decreto n. 14625/GAB/PM/JP/2021, publicado no D.O.M. 
Nº 3467, em 19/02/2021,  para atender as Unidades de Saúde Pública, localizadas no Município 

de Ji-Paraná,  para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse 
público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA das equipes de saúde pública,  de forma a atuar de 

maneira rápida e célere nos prazos fixados na Lei 1405//2005 e Decreto n. 

14401/GAB/PM/JP/2021, no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

COVID-19-Novo Coranavírus, nos termos regidos pelo EDITAL Nº 001/SEMAD/2021 – 
SEMAD/SEMUSA.   Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO   
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo 
órgão (declaração ou certidão do conselho). 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original + cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 
05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 
Técnico em Enfermagem- 40 

horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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FICHA DE CADASTRO 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 
              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   
        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)        DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (  ) SIM    (  ) NÃO 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                       
 DATA: -------/--------/2021.


